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 Excelentíssimo Senhor Presidente, 

   

 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, na forma do artigo nº 117, do Regimento Interno desta Casa, que 

seja solicitado ao Governo do Estado da Paraíba, por meio de suas secretarias afins, a 

interiorização do modelo de assistência e atendimento especializado e integral a crianças e 

adolescentes vítimas de exploração sexual no Estado da Paraíba.  

 

 

 

João Pessoa, 27 de novembro de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

Segundo dados da Gerência Executiva de Vigilância Socioassistenciais – GEVS, da 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH, dados fornecidos pelos Centros de 

Referência Especializados em Assistência Social – CREAS, nos âmbitos estadual e municipais, em 

2018 a Paraíba registrou 1.016 casos de abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes, tendo 

em 2019, o aumento desses casos. O que representa, a terceira violência mais praticada contra uma 

população naturalmente vulnerável, esses casos foram notificados em praticamente todos os 

municípios paraibanos.  

A portaria nº 528, de 1º de abril de 2013, do Ministério da Saúde, define regras, fluxos e 

protocolos para funcionamento dos Serviços de Atenção Integral da Saúde, define em Situação de 

Violência Sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), contemplando no inciso III, do Art. 

3º, os Serviços de Atenção Integral à Saúde de Crianças e Adolescentes em Situação de Violência 

Sexual.  

No Estado da Paraíba, o Hospital Arlinda Marques, situado em João Pessoa, é a unidade 

de referência para prestar assistência e atendimento especializado a esses casos de violação de 

direitos. Desse modo, considerando a extensão territorial e a dimensão populacional de nosso 

Estado e, considerando, sobretudo, que os registros de abuso e exploração sexual contra crianças 

adolescentes são advindos de todas as regiões do Estado.  Nosso  mandato, atendendo à 

solicitação da Rede de Proteção dos Direitos de Crianças e Adolescentes, demanda ao Governo do 

Estado a ampliação do atendimento desse serviço, através da interiorização do modelo de 

assistência e atendimento especializado e integral a crianças e adolescentes vítimas de abuso e 

exploração sexual no Estado da Paraíba. A saber: Hospitais Regionais de Cajazeiras, Sousa, 

Pombal, Piancó, Monteiro, Guarabira, Campina Grande, Picuí e Mamanguape.  

João Pessoa, 27 de novembro de 2020. 
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